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Altera a ementa, o art. 1º e o caput do art. 2º e inclui §§ 1º e 2º no art. 2º, todos da Lei nº 11.277,
de 14 de maio de 2012 – que determina que os veículos de transporte cole�vo do Município de
Porto Alegre possuam bancos reservados para u�lização exclusiva por idosos, pessoas com
deficiência �sica, gestantes e obesos e que esses bancos estejam iden�ficados –, incluindo
au�stas no rol de usuários dos bancos reservados para u�lização exclusiva e dando outras
providências.

 

 

                   Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria do vereador José Freitas.

 

                   O Projeto visa alterar a Lei nº 11.277, de 14 de maio de 2012 – que determina que os veículos
de transporte coletivo do Município de Porto Alegre possuam bancos reservados para utilização
exclusiva por idosos, pessoas com deficiência física, gestantes e obesos e que esses bancos estejam
identificados –, incluindo autistas no rol de usuários dos bancos reservados para utilização exclusiva.

                   A Procuradoria desta Casa em parecer prévio (doc. 0456943), não apontou a existência de óbice
de natureza jurídica à tramitação da matéria.

 

                  A Comissão de Constituição e Justiça, por meio do parecer da lavra da Vereadora Comandante
Nádia (doc. 0517862), acompanhou o parecer prévio da Procuradoria e concluiu pela inexistência de óbice
jurídico à tramitação do PLL.



 

                  É o relatório, sucinto.

 

                 Inicialmente, cumpre frisar que o PLL apresentado deve ser examinado pela CEDECONDH por
força do art. 40, inciso I, alínea “c”, do Regimento da Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre.

 

                 A presente proposição encontra guarida, sob seu aspecto formal, no artigo 101, do Regimento
desta Casa e na Lei Complementar nº 611/09.

 

                No que tange à competência desta Comissão Permanente resta evidente o mérito na proposição,
ante o interesse público e social em proteger e amparar as pessoas portadoras do transtorno do espectro
autista em nossa cidade, ao oportunizá-las o direito da utilização dos assentos exclusivos no transporte
coletivo por ônibus, até porque na verdade a pessoa com transtorno do espectro autista já é considerada
pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.764/12.

 

                Diante do acima exposto, manifesto parecer pela aprovação do Projeto de Lei.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio Dornelles Carpes, Vereador, em
31/03/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0530590 e o código CRC A283533E.

Referência: Processo nº 034.00201/2022-05 SEI nº 0530590

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 050/23 – CEDECONDH con�do no doc 0530590 (SEI
nº 034.00201/2022-05 – Proc. nº 0379/22 – PLL nº 205/22), de autoria do vereador Cassiá Carpes, foi
APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 14 de abril de
2023, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação
abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador  Conselheiro Marcelo - Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alexandre Bobadra – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alvoni Medina: Não votou.

Vereador Cassiá Carpes: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: FAVORÁVEL 

Vereador Prof. Alex Fraga: FAVORÁVEL 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Beatriz Mariano, Assistente Legisla�vo II, em
14/04/2023, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0538547 e o código CRC E506C608.

Referência: Processo nº 034.00201/2022-05 SEI nº 0538547

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

